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PORTARIA Nº 48, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Geliel Rodrigues Amorim para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Assistente de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível II, a partir 

do dia 15/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 49, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Jocélio Liqui Santos do cargo 

em comissão de Assessor Técnico Setorial, a partir do dia 

15/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 50, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Jocélio Liqui Santos para exercer o cargo 

de provimento em comissão de Coordenador Adjunto da 

Ouvidoria, a partir do dia 16/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

 

PORTARIA Nº 51, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear George Lucas Andrade Conceição para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 

Técnico Setorial, a partir do dia 16/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 52, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

Institui, no âmbito da Câmara Municipal da Serra, o Projeto 

“Escolas na Câmara” e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DA SERRA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a composição da Comissão do Projeto 

“Escolas na Câmara”, nos termos da Lei Municipal nº 

5.848/2023, composta pelos servidores: 

I - Hélvio Pires Tolentino - Presidente; 

II - Vanderleia Vicente;  

III - Jaime Garcia Lopes; 

IV - Ezequiel Assis de Sousa; 

V – Arlene Marinho de Oliveira Almeida; 

VI - Ramon Pereira Sarmento; 

VII - Vitor Rosa de Oliveira. 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 1203, de 05 de outubro de 

2023. 

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 54, DE 12 DE JANEIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições que lhe confere 

a Lei nº 5.920 de 27 de dezembro de 2023, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas 

seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos 

indicados: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito: Suplementar 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal da Serra 

Detalhamento: 01.031.0041.2.235.3.3.90.39.77 – Vigilância 

ostensiva/monitorada 

Valor: R$ 70.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no 

art. 1º decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito 

adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos. 

Fonte de Recurso 

Tipo Fonte: Anulação Dotação 

Unidade Orçamentária: Câmara Municipal da Serra 

Detalhamento: 01.031.0041.1.234.4.4.90.51.03 – Instalações 

Valor: R$ 70.000,00  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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